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Comunicados
COMUNICADO
Manifestação da Presidência
da Assembleia Legislativa, sobre
o Projeto de Resolução nº 3, de 2015
De autoria do nobre Deputado Carlos Cezar, o Projeto de 

Resolução nº 3, de 2015, objetiva alterar a redação dos arti-
gos 10 e 14 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
(Resolução nº 576, de 26 de julho de 1970, com alterações 
posteriores).

Nos termos regimentais, a propositura permaneceu em 
pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou 
substitutivos.

Em seguida, foi encaminhada à Mesa, para prolação de 
parecer sobre todos os aspectos da propositura (artigo 266, 
parágrafo único, do Regimento Interno).

Por decisão da Presidência, foi ouvida a D. Procuradoria da 
Assembleia Legislativa, que emitiu alentado parecer jurídico, o 
qual se encontra encartado nos autos do projeto.

Em 12 de maio p.p., o nobre autor do projeto requereu à 
Presidência da Assembleia que a matéria fosse levada a Ple-
nário, a fim de ser submetida a discussão e votação, a despeito 
de ainda não haver sido proferido parecer pela Mesa. Apontou 
Sua Excelência a impossibilidade de ser solicitada, em relação 
aos pronunciamentos que cabe à Mesa emitir, a designação 
de Relator Especial. Sustentou que a matéria não pode deixar 
de seguir seu curso, em razão da inércia do Órgão incumbido 
de instruí-la.

Decidiu a Presidência, por despacho também datado de 12 
de maio (publicado no Diário Oficial de 13.05.15), proceder a 
nova tentativa de, em reunião de Mesa, pautar a matéria para 
deliberação, o que ocorreu em 19.05.15.

É bastante ponderável o argumento de que se vale o Sr. 
Deputado Carlos Cezar, e merece ser objeto de reflexão por 
parte não apenas da Presidência da Assembleia, como de todos 
os membros deste Parlamento.

Como bem assinala Sua Excelência, a inércia de uma 
Comissão permanente não tem o poder de se converter em bar-
reira intransponível para o fluir do processo legislativo, uma vez 
que se colocam algumas alternativas: a designação de Relator 
Especial, a convocação de reunião extraordinária da Comissão, 
ou, ainda, a de reunião conjunta de Comissões.

Ora, tais alternativas não estão presentes em relação aos 
pareceres de competência da Mesa. É de se indagar - e aqui, 
convém registrar, se está no terreno da problematização teóri-
ca, não necessariamente conectada com o caso concreto - se 
os três parlamentares que compõem a Mesa Diretora devem 
ser detentores de poder tal que chegue a obstar a marcha do 
processo legislativo. Em outras palavras: pode aquele que é 
justamente o órgão incumbido da direção dos trabalhos legisla-
tivos agir de forma a impedir o regular desenvolvimento desses 
trabalhos?

À Presidência parece que a eventual ação ou inação desse 
órgão, ou de qualquer outro da estrutura do Poder Legislativo, 
não pode subtrair de todos os demais parlamentares o legítimo 
direito de ter suas proposições apreciadas.

Essa se afigura a resposta mais razoável a essa questão, 
segundo o entendimento da Presidência.

Ao emitir este pronunciamento, não pretende a Presidên-
cia, em absoluto, afrontar os demais membros da Mesa Direto-
ra, negar-lhes as prerrogativas e atribuições que o Regimento 
Interno lhes reserva, ou se contrapor a entendimento contrário 
que porventura tenham quanto ao mérito do projeto em epígra-
fe. Suas Excelências bem sabem que este Deputado reconhece 
e respeita a qualidade de seu trabalho, e a ilimitada dedicação 
que devotam ao desempenho de suas funções.

Ao mesmo tempo, contudo, a Presidência, no exercício da 
incumbência de organizar a Ordem do Dia (artigo 18, inciso I, 
alínea “q”, do Regimento Interno), tem o dever de não ferir as 
prerrogativas de cada um dos dignos Deputados que, pela von-
tade do povo paulista, integram esta Casa de Leis.

Assentadas essas premissas, passa a Presidência à análise 
do Projeto de Resolução nº 3, de 2015.

A matéria é de natureza legislativa, e de competência 
exclusiva da Assembleia Legislativa, a teor do que dispõem o 
artigo 20, inciso II, da Constituição Paulista, e o artigo 145, § 3º, 
do Regimento Interno. A iniciativa de membro da Assembleia é 
perfeitamente cabível, porquanto o tema não se inclui entre os 
que exigem deflagração do processo legislativo pela Mesa ou 
por Comissão.

O projeto visa a ampliar, de três para cinco, o número de 
membros da Mesa da Assembleia, nela incluindo os 3º e 4º 
Secretários.

A medida revela-se oportuna, por mais de uma razão.
A composição ampliada da Mesa refletirá, em maior exten-

são, as forças políticas representadas no Parlamento, o que, 
além de ser saudável do ponto de vista institucional, enri-
quecerá e fortalecerá o processo de tomada de decisões do 
Colegiado.

Múltiplas e complexas são as competências da Mesa, na 
qualidade de Comissão Diretora dos trabalhos legislativos e dos 
serviços administrativos da Assembleia Legislativa (cf. artigo 14 
do Regimento Interno). Essa circunstância, por si só, bastaria 
para justificar a ampliação alvitrada pelo projeto.

Mas há que se considerar, adicionalmente, que não apenas 
a Mesa, enquanto instância decisória e executiva, como tam-
bém cada um dos seus membros, isoladamente, detêm vasta 
gama de atribuições, sejam as institucionais e administrativas, 
sejam as referentes aos trabalhos legislativos propriamente 
ditos. Confiram-se, a propósito, as disposições contidas nos 
artigos 17, 21 e 22 do Regimento Interno, que definem as 
atribuições do Presidente, do 1º Secretário e do 2º Secretário, 
respectivamente. Na conformação atual, os parlamentares que 
exercem tais funções acabam por ficar sobrecarregados.

Desse modo, a inclusão do 3º e do 4º Secretários como 
membros efetivos da Mesa ensejará uma melhor distribui-
ção das atribuições e, consequentemente, maior eficiência no 
desempenho das incumbências do Colegiado e de cada um de 
seus integrantes.

Observe-se, finalmente, que outras Casas Legislativas já 
adotam formações mais amplas, em termos numéricos, na 
composição das respectivas Mesas Diretoras. Citem-se, ilustra-
tivamente:

• a Câmara dos Deputados, cuja Mesa é composta “de 
Presidência e de Secretaria, constituindo-se, a primeira, do 
Presidente e de dois Vice-Presidentes e, a segunda, de quatro 
Secretários” (artigo 14, § 1º, do respectivo Regimento Interno);

• o Senado Federal, cuja Mesa é integrada por “Presidente, 
dois Vice-Presidentes e quatro Secretários” (artigo 46, “caput”, 
do respectivo Regimento Interno);

• a Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, cuja 
Mesa “é composta do Presidente, de 3 (três) Vice-Presidentes 
e de 3 (três) Secretários” (artigo 75 do respectivo Regimento 
Interno);

• a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul, cuja Mesa constitui-se “de sete membros, a saber: Presi-
dente; 1º Vice-Presidente; 2º Vice-Presidente; 1º Secretário; 2º 
Secretário; 3º Secretário; 4º Secretário” (artigo 21 do respectivo 
Regimento Interno).

Frente a todo o exposto, este Deputado, na qualidade de 
membro da Mesa e Presidente da Assembleia Legislativa:

a) manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Resolução 
nº 3, de 2015;

b) deixa consignado seu entendimento de que, a despeito 
de não ter recebido parecer da Mesa, o Projeto de Resolução nº 
3, de 2015, pode ser submetido a discussão e votação do Plená-
rio da Assembleia Legislativa;

Publique-se esta manifestação, na forma de Comunicado às 
Senhoras Deputadas e aos Senhores Deputados, no Diário Oficial.

G.P., em 19 de maio de 2015
a) FERNANDO CAPEZ - Presidente

  Leis Complementares
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.263,
DE 26 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre a estrutura de pessoal dos gabinetes da 
Mesa e de Lideranças de Representação Partidária, cria 
cargos no Quadro de Servidores da Assembleia Legislati-
va – QSAL, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei complementar:

Artigo 1° – A estrutura de pessoal dos gabinetes da Mesa 
e de Lideranças de Representação Partidária passa a reger-se 
por esta lei complementar e pela Resolução nº 776, de 14 de 
outubro de 1996.

Parágrafo único – As alterações previstas nesta lei comple-
mentar ocorrerão sem qualquer acréscimo na dotação orçamen-
tária por gabinete da Mesa e de Liderança de Representação 
Partidária.

Artigo 2° – O membro da Mesa e o líder de Representação 
Partidária poderão optar por uma das seguintes estruturas:

I – manutenção integral da estrutura de pessoal de seu 
gabinete nas formas previstas na Resolução nº 776, de 14 de 
outubro de 1996;

II – adoção integral da relação de equivalência de cargos 
prevista no Anexo I;

III – combinação das duas estruturas de pessoal previstas 
nos incisos I e II deste artigo, sendo certo que cada escolha des-
membrada do Quadro B do Anexo I implica em uma eliminação 
equivalente no Quadro A do Anexo I.

§ 1º – Os cargos vagos decorrentes da opção por um dos 
sistemas de que cuidam os incisos I a III deste artigo permane-
cerão nos gabinetes da Mesa e de Liderança de Representação 
Partidária.

§ 2º – A nova estrutura decorrente do possível desdobra-
mento de cargos destinados aos gabinetes da Mesa e de Lide-
rança de Representação Partidária, nos termos da legislação 
vigente, consiste em mera duplicação do quadro desses gabine-
tes, na forma do Anexo I, e observado o disposto no parágrafo 
único do artigo 1º, ambos desta lei complementar.

§ 3º – A estrutura administrativa e de pessoal dos gabine-
tes de Liderança de Representação Partidária será determinada, 
em face do número de Deputados de cada bancada, através de 
Ato da Mesa, aplicando-se, sobre a referida estrutura, a presen-
te lei complementar.

Artigo 3º – Observado, em qualquer caso, o limite estabe-
lecido no parágrafo único do artigo 1º desta lei complementar, 
ficam criados no SQC-I do QSAL, nas quantidades e especifica-
ções do Anexo II, os cargos decorrentes de desdobramento.

§ 1º – Os cargos em comissão resultantes de desdobra-
mento, consideradas as respectivas faixas de remuneração, 
grau de complexidade e responsabilidade, terão as atribuições 
básicas de prestação de serviços de secretaria, assistência 
e assessoramento, tais como: redação de correspondência, 
discurso e pareceres afetos às competências do gabinete; 
atendimento às pessoas encaminhadas ao gabinete; pesquisas; 
acompanhamento interno e externo de assuntos de interesse do 
gabinete; execução de serviços de secretaria, datilográficos e de 
digitação; condução de veículo de propriedade da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo; recebimento e entrega de 
correspondência; outras atividades afins inerentes e acometidas 
ao respectivo gabinete.

§ 2º – As atribuições dos cargos em comissão decorrentes 
do presente desdobramento serão regulamentadas pela Mesa, 
nos termos do artigo 11 desta lei complementar, observado o 
disposto no § 1º deste artigo e as faixas de remuneração fixa-
das no Anexo II.

Artigo 4º – Os ocupantes dos cargos em comissão resultan-
tes do desdobramento constante desta lei complementar terão 
exercício em gabinetes da Mesa e de Lideranças de Represen-
tação Partidária instalados na sede da Assembleia Legislativa, 
e serão regidos pelas normas aplicáveis aos demais servidores 
do seu Quadro.

Artigo 5º – A indicação para provimento dos cargos em 
comissão resultantes de desdobramento, observado o enqua-
dramento nas respectivas faixas de remuneração, será feita pelo 
titular do gabinete, em formulário próprio.

Artigo 6º – A lotação de cada gabinete da Mesa e de 
Liderança de Representação Partidária fica limitada ao mínimo 
decorrente da utilização da estrutura total determinada pela 
Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, e ao máximo per-
mitido nos termos da legislação vigente que cuida do quadro de 
cargos e vagas destinados aos gabinetes da Mesa e de Lideran-
ças de Representação Partidária, observando-se o disposto no 
artigo 2º desta lei complementar.

Parágrafo único – Os ocupantes de cargos em comissão 
resultantes de desdobramento previsto nesta lei complemen-
tar somente poderão ser lotados em gabinetes da Mesa e de 
Lideranças de Representação Partidária, não sendo permitido o 
exercício em qualquer outro órgão da Assembleia Legislativa e 
a cessão para outros órgãos públicos.

Artigo 7º – A jornada de trabalho dos servidores de que 
trata esta lei complementar será a mesma dos demais servido-
res do QSAL, de 40 (quarenta) horas semanais, cumpridas em 
local e de acordo com o determinado pelo titular do gabinete.

Artigo 8º – A nomeação para cargo de Assistente Parla-
mentar I, com a atribuição de condução de veículo pertencente 
à Assembleia Legislativa, depende do preenchimento de requi-
sitos previstos em regulamento próprio, ficando revogado o 
artigo 9º da Lei Complementar nº 1.136, de 25 de abril de 2011.

Artigo 9º – Os valores das faixas de remuneração dos car-
gos de que trata esta lei complementar serão automaticamente 
reajustados na mesma data e em percentual idêntico ao conce-
dido aos demais servidores da Assembleia Legislativa.

Artigo 10 – As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Artigo 11 – Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, somente produzindo efeitos a partir da 
sua regulamentação, a ser expedida pela Mesa da Assembleia 
Legislativa, que detalhará as atribuições específicas de cada 
cargo.

Disposições Transitórias
Artigo 1º – Os atuais ocupantes dos cargos em comissão previstos na Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, que pas-

sarem a ocupar os cargos em comissão decorrentes do presente desdobramento ficam dispensados do exame médico de admissão 
previsto no artigo 47, inciso VI, da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.

Artigo 2º – Até que seja expedida a regulamentação a que se refere o artigo 11 desta lei complementar, os cargos em comissão 
destinados à estrutura de gabinete da Mesa ou de Liderança de Representação Partidária criados anteriormente à edição da pre-
sente lei complementar continuam a ser providos na forma da Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, e da Lei nº 12.803, de 
24 de janeiro de 2008.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de maio de 2015.
a) FERNANDO CAPEZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de maio de 2015.
a) Rodrigo Del Nero - Secretário Geral Parlamentar

Anexo I 
 

a que se refere o artigo 2º da Lei Complementar nº 1.263, de 26 de maio de 2015. 
 
 
 

QUADRO A  QUADRO B  
CARGO ORIGINÁRIO QUANTIDADE CARGO EQUIVALENTE QUANTIDADE 

ASSESSOR ESPECIAL I 01 ASSESSOR PARLAMENTAR I 02 
ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 01 ASSISTENTE PARLAMENTAR VII 02 
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 01 ASSESSOR PARLAMENTAR II 02 
ASSISTENTE DE GABINETE 01 ASSISTENTE PARLAMENTAR VIII 02 
ASSISTENTE LEGISLATIVO I 01 ASSISTENTE PARLAMENTAR IX 02 
ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO I 01 ASSISTENTE PARLAMENTAR X 02 
ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO II 01 ASSISTENTE PARLAMENTAR XI 02 
ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO III 01 ASSISTENTE PARLAMENTAR XII 02 
AGENTE DE SEGURANÇA PARLAMENTAR 01 ASSISTENTE PARLAMENTAR I 02 

Anexo II 
 

a que se refere o artigo 3º da Lei Complementar nº 1.263, de 26 de maio de 2015. 
 
 
DENOMINAÇÃO CARGO VAGAS SALÁRIO BASE GRAT. LEGISLATIVA GRAT. REPRESENTAÇÃO TOTAL 
ASSESSOR PARLAMENTAR I 44 1.443,51 892,62 523,15 2.859,27 
ASSISTENTE PARLAMENTAR VII 138 2.912,53 1.945,83 1.066,38 5.924,74 
ASSESSOR PARLAMENTAR II 72 3.091,05 1.945,83 1.066,38 6.103,26 
ASSISTENTE PARLAMENTAR VIII 24 1.744,46 1.225,66 763,14 3.733,25 
ASSISTENTE PARLAMENTAR IX 134 1.192,30 893,78 523,15 2.609,22 
ASSISTENTE PARLAMENTAR X 8 1.744,46 1.225,66 786,63 3.756,74 
ASSISTENTE PARLAMENTAR XI 18 2.111,71 1.388,05 881,67 4.381,43 
ASSISTENTE PARLAMENTAR XII 36 2.554,20 1.388,05 1.066,38 5.008,63 
ASSISTENTE PARLAMENTAR I 124 1.192,30 713,75 523,15 2.429,19 

  Ordem do Dia
26 DE MAIO DE 2015
47ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Discussão e votação adiada - Projeto de lei Complemen-

tar nº 25, de 2013, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado. Com 793 emen-
das. Retiradas as emendas de nºs 10, 15, 19, 28, 44, 48, 57, 341, 
402, 510, 549, 553, 555, 557, 560. Parecer nº 2166, de 2013, de 
relator especial pela Comissão de Justiça e Redação, favorável 
ao projeto com as emendas "A","B" e "C", às emendas de nºs 
2, 3, 5, 461 e 496 e às emendas de nºs 24, 52, 139, 195, 30, 59, 
155, 308, 312, 345, 35, 64, 186, 206, 37, 63, 207, 571, 85, 489, 
226, 665, 589, 91, 229, 465, 593, 95, 236, 356, 499, 600, 656, 
123, 292, 322, 423, 633, 761, 133, 278, 427, 394, 647, 143, 284, 
317, 721, 770, 649, 559 e 623, na forma das subemendas de 
nºs 1 a 11, e contrário às demais emendas. Parecer nº 2167, de 
2013, de relator especial pela Comissão de Administração Públi-
ca, favorável ao projeto com a emenda "D", às emendas de nºs 
2, 3, 5, 461 e 496, às emendas "A", "B" e "C", às emendas de 
nºs 24, 52, 139, 195, 30, 59, 155, 308, 312, 345, 35, 64, 186, 
206, 37, 63, 207, 571, 85, 489, 226, 665, 589, 91, 229, 465, 593, 
95, 236, 356, 499, 600, 656, 123, 292, 322, 423, 633, 761, 133, 
278, 427, 394, 647, 649, 143, 284, 317, 721, 770, 559 e 623, 
na forma das subemendas de nºs 1 a 11 do Relator Especial da 
Comissão de Constituição e Justiça e Redação e às emendas 
de nºs. 103, 244, 364, 525, 608 e 720 na forma da subemenda 
de nº 12, e contrário às demais emendas. Parecer nº 2168, de 
2013, de relator especial pela Comissão de Finanças, favorável 
ao projeto , às emendas de nºs 2, 3, 5, 461 e 496, às emendas 
"A", "B", "C" e "D", às emendas de nºs 24, 52, 139, 195, 30, 
59, 155, 308, 312, 345, 35, 64, 186, 206, 37, 63, 207, 571, 85, 
489, 226, 665, 589, 91, 229, 465, 593, 95, 236, 356, 499, 600, 
656, 123, 292, 322, 423, 633, 761, 133, 278, 427, 394, 647, 
143, 284, 317, 721, 770, 649, 559, 623, 103, 244, 364, 525, 608 
e 720, na forma das subemendas de nºs. 1 a 12, e contrário às 
demais emendas. Com 2 emendas apresentadas nos termos do 
inciso II do artigo 175 do Regimento Interno. Pareceres nºs 1060 
e 1061, de 2014, respectivamente, de relatores especiais pelas 
Comissões de Justiça e Redação e de Administração Pública, 
contrários às emendas. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

2 - Discussão e votação adiada - Projeto de lei nº 1015, 
de 2013, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei nº 13.179, 
de 2008, que autoriza o Poder Executivo a instituir Serviço 
Social autônomo denominado Agência Paulista de Promoção de 
Investimentos e Competitividade - Investe São Paulo. Pareceres 
nºs 193, 194 e 195, de 2014, respectivamente, de relatores 
especiais pelas Comissões de Justiça e Redação, de Atividades 
Econômicos e de Finanças, favoráveis. Com emenda apresenta-
da nos termos do inciso II do Artigo 175 do Regimento Interno. 
Parecer nº 218, de 2014, do Congresso das Comissões de Justi-
ça e Redação, de Atividades Econômicos e de Finanças, contrá-
rio à emenda. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 9, de 2000, (Autógrafo nº 27913), vetado totalmente, de 
autoria do deputado José Zico Prado. Dispõe sobre o direito 
à promoção ao posto de graduação imediatamente superior 
de policiais femininos militares. Parecer nº 3457, de 2008, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa portadora 
de deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em função dos 
serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal de pas-
sageiros. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

5 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 40, de 2002, (Autógrafo nº 29885), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria a Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do Estado. 
Pareceres nºs 1438 e 1439, de 2012, respectivamente, de 
relatores especiais pelas Comissões de Justiça e Redação e de 
Administração Pública, contrários ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

6 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 41, de 2003, (Autógrafo nº 26706), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Mário Reali. Estabelece diretrizes e normas 
para a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado de São 
Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado totalmente, 
de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a execução 
de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas, Terapeutas Ocu-
pacionais e Administrador Hospitalar sob a forma de plantão. 
Parecer nº 128, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 11, de 2005, (Autógrafo nº 26769), vetado parcialmente, 
de autoria do Tribunal de Justiça. Altera a Organização e a 
Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos necessários para o 
Quadro do Tribunal de Justiça. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

9 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
1, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui e disciplina 
o Sistema de Pontuação Acrescida para Afrodescendentes para 
fins de realização de concurso público visando ao provimento 
dos cargos de Defensor Público do Estado. Com 07 emendas. 
Parecer nº 504, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto e às emendas. Parecer nº 505, de 
2006, de relator especial pela Comissão de Administração Públi-
ca, favorável ao projeto, às emendas de nºs 1 e 3 e contrário às 
demais. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2006, (Autógrafo nº 27079), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Estabelece 
critérios para a remuneração na substituição temporária de 
cargo ou função da Policia Militar. (Artigo 28, § 6º da Constitui-
ção do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 13, de 2007, (Autógrafo nº 27772), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Edson Giriboni. Altera a redação do 
artigo 198, da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre a licen-
ça à funcionária gestante. Parecer nº 3098, de 2008, de relator 
especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 32, de 2007, (Autógrafo nº 27188), vetado parcial-
mente, de autoria da Mesa. Reajusta em 4,05% as Escalas de 
Classes e Vencimentos do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa, fixadas pela Resolução nº 776, de 1996. Pareceres 
nºs 1305 e 1306, de 2007, respectivamente, de relator especial 
pela Comissão de Justiça e da Comissão de Finanças, favoráveis 
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2007, (Autógrafo nº 27767), vetado total-
mente, de autoria do deputado José Cândido. Altera o "caput" 
do artigo 73, da Lei nº 10.261, de 1.968, que dispõe sobre a 
faculdade de opção entre os subsídios de mandato eletivo e os 
vencimentos do cargo do funcionário eleito. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 74, de 2007, (Autógrafo nº 27385), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Contas. Institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos aplicável aos servidores do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Pareceres nºs 453 
e 454, de 2008, respectivamente, de relatores especiais pelas 
Comissões de Justiça e de Administração Pública, contrários ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 81, de 2007, (Autógrafo nº 28140), vetado total-
mente, de autoria do deputado Roberto Felício. Revoga o inciso 
I do artigo 242 da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre 
a manifestação de servidor público através da imprensa ou 
de qualquer meio de divulgação. Parecer nº 294, de 2009, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

16 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 12, de 2011, (Autógrafo nº 30512), vetado total-
mente, de autoria do deputado João Paulo Rillo. Cria a Região 
Metropolitana de São José do Rio Preto, com sede naquele 
Município. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

17 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 23, de 2011, (Autógrafo nº 29734), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Carlão Pignatari. Cria a Aglomeração 
Urbana da Região dos Grandes Lagos, com sede em Votuporan-
ga. Parecer nº 712, de 2012, de relator especial pela Comissão 
de Justiça e Redação, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).


